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Indica ao Poder Executivo, extenso ao 

DETRAN/RO, a necessidade de reforma geral 

na estrutura física e elétrica do DETRAN no 

município de Cabixi. 

 
 

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma Regimental do Art. 146, VII c/c 188 

do Regimento Interno, indica ao Poder Executivo, extenso ao DETRAN/RO, a necessidade de 

reforma geral na estrutura física e elétrica do DETRAN no município de Cabixi. 

 
 

Plenário das Deliberações, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deputado Estadual 

http://www.al.ro.leg.br/
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Nobres Parlamentares, a solicitação se faz necessária tendo em vista que o DETRAN do 

município de Cabixi, precisa de reforma urgente em sua estrutura física e elétrica, pois o local 

encontra-se em péssimo estado para atendimento e até mesmo para o desenvolvimento dos 

trabalhos dos servidores no local. 

Ademais, a reforma elétrica visa modernizar o sistema, garantindo a segurança e o bom 

funcionamento dos equipamentos. 

Com a reforma irá garantir a segurança, a funcionalidade, a acessibilidade, a 

modernização e a eficiência das instalações, proporcionando um melhor atendimento ao público 

e um ambiente de trabalho mais adequado para os funcionários. 

Ante a relevância do pleito, contamos com a aprovação dos demais Pares e com o apoio 

do Governo do Estado no sentido de vê-lo atendido e estendido este benefício. 
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